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PROJETO DE DECRETO N° 15/2023 

Súmula: Autoriza a concessão de licença ao Prefeito 

Municipal, Sr. Luiz Carlos Gil e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PRESIDENTE PROMULGO O PRESENTE: 
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Art. 1° Fica autorizada a concessão de licença ao Prefeito Municipal Sr. Luiz 

Carlos Gil de seu cargo, no período compreendido de 01/02/2024 (um de fevereiro do ano 

de dois mil e vinte e quatro) a 29/02/2024 (vinte e nove de fevereiro de dois mil e vinte e 

quatro), em obediência ao contido no inciso 1 do Art. 170 do Regimento Interno, 

combinado com o Art. 91 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir da presente data. 

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil 

e vinte e três (06/12/2023). 
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REQUERIMENTO 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 

DE IVAIPORAIPR. 

Eu, LUIZ CARLOS GIL, ocupante do cargo de Prefeito do Município 

de lvaiporã, venho, por meio deste, em estrita observância ao art. 91 da Lei Orgânica Municipal, 

apresentar requerimento para a concessão de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. 

O unitivo desta solicitação é a necessidade de tratar de assuntos 

públicos e particulares, os quais requerem minha atenção exclusiva, pelo período de 29 (vinte e nove) 

dias, tendo inicio em 01/0212024 e término em 29/02/2024.  

Ressalto a importância do cumprimento de todos os trâmites legais 

pertinentes a essa concessão, assegurando a continuidade.adequada das responsabilidades inerentes 

ao cargo de Prefeito Municipal durante minha ausência. 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a este pedido e 

pela compreensão da necessidade deste afastamento temporário. 

Nestes termos, pede deferimento. 

lvaiporã, 06 de dezembro de 2023. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

IVALDO APARECIDO MONTANHERI 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ivaiporà 

Ivaiporã/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IVAIPORAn  
GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n° 932/2023/PMI/GAB 
Ivaipora, 06 de dezembro de 2023. 

Assunto: Período de Férias. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as), 

Em cumprimento ao disposto no Art. 98, da Lei Orgânica 

Municipal — LOM, tem este a finalidade de informar à Vossa Excelência e demais vereadores, que 

estarei usufruindo de férias no período compreendido entre os dias 02/01/2024 à 31/01/2024. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor: 

EDIVALDO APARECIDO MONTANHERI 

Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, e 

Demais Vereadores 

lvaiporã/PR 

(43) 3472-4600 • (43) 3471-1950 
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